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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal efetuar manutenção em 

depressão asfáltica no cruzamento da Rua Padre 

Bento Pacheco X Alameda Dr. José Cardeal. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal interceder junto a secretaria competente e determinar 

à Secretaria de Obras do Município em caráter de urgência para manutenção em 

depressão asfáltica no cruzamento da Rua Padre Bento Pacheco X Alameda Dr. 

José Cardeal. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

 
Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

Se faz necessário em caráter de urgência para que seja feita a 

manutenção de parte danificada onde o asfalto está afundando, agravado pelo 

fato de ser um cruzamento no encontro das vias Rua Padre Bento Pacheco X 

Alameda Dr. José Cardeal X Rua Nicaragua, bem como a existência de um poço 

de inspeção, moradores informam que já reclamaram na prefeitura, mas nada foi 

feito até a presente data, consequentemente, esse afundamento está trazendo 

perigo para veículos que circulam pela rua acima citada. 

Os perigos de uma depressão asfáltica são principalmente acidentes 

e danos a veículos, mas também podem incluir poluição da água, inundação do 

poço de inspeção para manutenção, caso o problema não seja o próprio asfalto.  

P
R

O
T

- C
M

I 5719/2025
18/11/2025 12:11
IN

D
 3028/2025

DESPACHADA
34ª Sessão Ordinária - 24/11/2025
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

A depressão asfáltica está associada a riscos, como afundamento da 

via, que podem causar ferimentos graves e danos materiais e interdição das vias 

de grande fluxo de veículos.  

Certo da compreensão de V. Exa. diante de tal necessidade, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 

 


